
RECOMENDAÇÃO ADMINISTRATIVA Nº 05/20251

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ, por meio de seu representan-
te legal infrafirmado, no uso de suas atribuições legais e, com fulcro nas disposições
contidas nos artigos 127 e 129, incisos I e III, da Constituição Federal de 1988; artigo
26, inciso I da Lei Federal de nº 8.625/93, art. 8º, § 1º da Lei nº 7.347/85 e artigo 37
da Lei Complementar Estadual nº 12/93, e:

CONSIDERANDO  que incumbe ao Ministério Público a defesa da ordem ju-
rídica, do regime democrático, dos interesses sociais e individuais indisponíveis na
forma do art. 127, caput, da Constituição da República;

CONSIDERANDO  ser  função institucional  do  Ministério  Público  zelar  pelo
efetivo respeito dos Poderes Públicos e dos serviços de relevância pública aos direi-
tos assegurados na Constituição, promovendo as medidas necessárias à sua garantia,
nos exatos termos do art. 129, inciso II, da Constituição Federal; 

CONSIDERANDO que é função institucional do Ministério Público promover o
inquérito civil e a açã civil pública, para a proteção do patrimônio público e social, do
meio ambiente e de outros interesses difusos e coletivos (art.129, inciso III, da Cons-
tituição Federal);

CONSIDERANDO o  disposto  no  parágrafo  único  do  art.  17-B  da  Lei  nº
8429/92 (Incluído pela Lei nº 14.230, de 2021), que diz que, “Ressalvado o disposto
nesta Lei, o controle de legalidade de políticas públicas e a responsabilidade de agen-
tes públicos, inclusive políticos, entes públicos e governamentais, por danos ao meio
ambiente, ao consumidor, a bens e direitos de valor artístico, estético, histórico, tu-
rístico e paisagístico, a qualquer outro interesse difuso ou coletivo, à ordem econô-
mica, à ordem urbanística, à honra e à dignidade de grupos raciais, étnicos ou religio-
sos e ao patrimônio público e social submetem-se aos termos da Lei nº 7.347, de 24
de julho de 1985”, que tem como um de seus legitimados ativos o Ministério Público
(art. 5º, I);

CONSIDERANDO a necessidade de otimização das atribuições do Ministério
Público na defesa do patrimônio público e da probidade administrativa com a racio-
nalização de recursos e máxima efetividade e resolutividade da atuação finalística.
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CONSIDERANDO que é dever do município zelar pela guarda da Constituição,
das leis e das instituições democráticas, bem como conservar o patrimônio público,
tudo nos termos do art. 23, inciso I, da Carta Magna;

CONSIDERANDO que a fiscalização do Município será exercida pelo Poder Le-
gislativo Municipal, mediante controle externo, e pelos sistemas de controle interno
do Poder Executivo Municipal, na forma da lei (Art. 31, caput, e parágrafos, da CF);

CONSIDERANDO que a fiscalização contábil, financeira, orçamentária, opera-
cional e patrimonial da União e das entidades da administração direta e indireta,
quanto à legalidade, legitimidade, economicidade, aplicação das subvenções e renún-
cia de receitas, será exercida pelo Congresso Nacional, mediante controle externo, e
pelo sistema de controle interno de cada Poder (Art. 70, caput, da CF);

CONSIDERANDO que os Poderes Legislativo, Executivo e Judiciário deverão
manter, de forma integrada, sistema de controle interno com as seguintes finalidades
(Art. 74 da CF):

“I - avaliar o cumprimento das metas previstas no plano plurianual,
a execução dos programas de governo e dos orçamentos da União;

    II - comprovar a legalidade e avaliar os resultados, quanto à efi-
cácia e eficiência, da gestão orçamentária, financeira e patrimonial
nos  órgãos  e  entidades  da  administração federal,  bem  como da
aplicação de recursos públicos por entidades de direito privado;

    III - exercer o controle das operações de crédito, avais e garanti-
as, bem como dos direitos e haveres da União;

    IV - apoiar o controle externo no exercício de sua missão institu-
cional.

§ 1º Os responsáveis pelo controle interno, ao tomarem conheci-
mento de qualquer irregularidade ou ilegalidade, dela darão ciên-
cia ao Tribunal de Contas da União, sob pena de responsabilidade
solidária.

CONSIDERANDO que o sistema de controle interno representa o conjunto de
unidades técnicas articuladas a partir de um órgão central de coordenação, orienta-
das para o desempenho das atribuições de controle interno indicados na Constitui-
ção e normatizados em cada nível de governo;
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CONSIDERANDO a necessidade de que seja dado cumprimento efetivo pelos
municípios das obrigações constantes dos arts. 31, 70 e 74 da Constituição Federal,
dos artigos 90 e 92 da Constituição do Estado do Piauí, arts. 54 e 59 da LRF, arts. 76 a
80  da  Lei  Ordinária  Federal  nº  4.320/64,  além  dos  diversos  artigos  da  Lei  nº
14133/21 (artigos 7º, caput, e incisos I a III, §§1º e 2º; 8º, §3º; 19, IV; Art. 24, I; 117,
§3º; 141; 169, II e III; 170; 171, II), dentre outros, os quais requerem a necessária es-
truturação para o devido funcionamento do sistema de controle interno municipal;

CONSIDERANDO que compete ao controle interno orientar a Administração
Superior para a correta gestão dos recursos públicos, satisfazendo o interesse públi-
co e  prevenindo a ocorrência de irregularidades,  com base em acompanhamento
contábil, financeiro, orçamentário, operacional e patrimonial;

CONSIDERANDO que a Controladoria Geral é órgão de controle interno, ins-
talada para fiscalizar e controlar as contas públicas, realizar auditorias, avaliar os
atos de gestão dos administradores públicos e zelar pelos princípios constitucionais
de legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência.

CONSIDERANDO  que entre as  finalidades  da controladoria geral  estão:  a)
apoiar o controle externo no exercício de sua missão constitucional; b) exercer a co-
ordenação das atividades de controle interno no âmbito da Administração Municipal
Direta e Indireta, divulgando conceitos, legislação e propondo normas e programas
de treinamento inerentes à matéria; c) acompanhar, para fins de posterior registro
no Tribunal de Contas, os atos de admissão de pessoal, a qualquer título, na adminis-
tração direta e indireta municipal, excetuadas as nomeações para cargo em comissão
e designações para função gratificada; d) alertar formalmente a autoridade adminis-
trativa competente para que instaure imediatamente, sob pena de responsabilidade
solidária, as ações destinadas a apurar os atos ou fatos inquinados de ilegais, ilegíti-
mos ou antieconômicos que resultem em prejuízo ao erário, praticados por agentes
públicos, ou quando forem prestadas as contas ou, ainda, quando ocorrer disfalque,
desvio de dinheiro, bens ou valores públicos; e) manter o controle sobre as irregula-
ridades ou ilegalidades apuradas, para fins de comunicação ao Tribunal de Contas do
Estado nas situações em que a Administração não tomar providências visando a apu-
ração de responsabilidade;

CONSIDERANDO que, em geral, a defesa do patrimônio público e da morali-
dade administrativa passa pelo controle permanente de seus atos,  provimentos e
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servidores, a ser realizado, em um primeiro momento, por órgãos estabelecidos em
sua própria estrutura administrativa;

CONSIDERANDO que em matéria de acesso ao serviço público, a regra consti-
tucional (art. 37, II) é o ingresso nas carreiras públicas por concurso público de pro-
vas ou de provas e títulos e que as demais hipóteses de provimento são exceções a
essa regra e devem sempre ser interpretadas restritivamente;

CONSIDERANDO que o art. 37, V, da CF, dispõe que “os cargos em comissão, a
serem preenchidos por servidores de carreira nos casos,  condições e percentuais
mínimos previstos em lei, destinam-se apenas às atribuições de direção, chefia e as-
sessoramento”;

CONSIDERANDO que o STF sedimentou, em sede de Repercussão Geral no RE
1041210 RG/SP, a estrita observância da Constituição Federal para que se legitime a
excepcionalidade dos cargos em comissão, fixando a seguinte tese:

REPERCUSSÃO GERAL NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO 1.041.210
SÃO PAULO RELATOR : MIN. DIAS TOFFOLI RECTE.(S) :SEBASTIÃO
ALVES DE ALMEIDA ADV.(A/S) :PROCURADOR-GERAL DO MUNI-
CÍPIO DE GUARULHOS RECDO.(A/S)

:MINISTÉRIO  PÚBLICO  DO  ESTADO  DE  SÃO  PAULO  PROC.(A/S)
(ES) :PROCURADOR- GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAU-
LO

EMENTA

Criação  de  cargos  em  comissão.  Requisitos  estabelecidos  pela
Constituição Federal. Estrita observância para que se legitime o re-
gime excepcional de livre nomeação e exoneração. Repercussão ge-
ral reconhecida. Reafirmação da jurisprudência da Corte sobre o
tema.

1. A criação de cargos em comissão é exceção à regra de ingresso
no serviço público mediante concurso público de provas ou provas
e títulos e somente se justifica quando presentes os pressupostos
constitucionais para sua instituição.

 2. Consoante a jurisprudência da Corte, a criação de cargos em co-
missão pressupõe: a) que os cargos se destinem ao exercício de
funções de direção, chefia ou assessoramento, não se prestando ao
desempenho de atividades burocráticas, técnicas ou operacionais;
b) necessária relação de confiança entre a autoridade nomeante e
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o servidor nomeado; c) que o número de cargos comissionados cri-
ados guarde proporcionalidade com a necessidade que eles visam
suprir e com o número de servidores ocupantes de cargos efetivos
no ente federativo que os institui; e d) que as atribuições dos car-
gos em comissão estejam descritas de forma clara e objetiva na
própria lei que os cria.

3. Há repercussão geral da matéria constitucional aventada, ratifi-
cando-se a pacífica jurisprudência do Tribunal sobre o tema. Em
consequência disso, nega-se provimento ao recurso extraordinário.

4. Fixada a seguinte tese: a) A criação de cargos em comissão so-
mente se justifica para o exercício de funções de direção, chefia e
assessoramento,  não se prestando ao desempenho de atividades
burocráticas, técnicas ou operacionais; b) tal criação deve pressu-
por a necessária relação de confiança entre a autoridade nomeante
e o servidor nomeado; c) o número de cargos comissionados cria-
dos deve guardar proporcionalidade com a necessidade que eles
visam suprir e com o número de servidores ocupantes de cargos
efetivos no ente federativo que os criar; e d) as atribuições dos car-
gos em comissão devem estar descritas, de forma clara e objetiva,
na própria lei que os instituir. (PLENÁRIO. RE 1041210 RG / SP.
STF. 27/09/2018)

CONSIDERANDO que a estruturação do controle interno com cargos em co-
missão, demissíveis ad nutum e/ou por contratação de escritórios (estes quando fora
da excepcionalidade da Lei de Licitações e Contratações Públicas), sujeitam-se a pos-
síveis interferências do Chefe do Executivo, em afronta aos princípios constitucionais
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PLEMENTAR ESTADUAL DE SERGIPE N.  204/2011.  CARGOS  EM
COMISSÃO. PRINCÍPIO DO CONCURSO PÚBLICO. VIOLAÇÃO. TEMA
1.010  REPERCUSSÃO  GERAL.  INCONSTITUCIONALIDADE.  FUN-
ÇÕES E QUADRO PRÓPRIO DO TRIBUNAL DE CONTAS. CARGOS DE
PROVIMENTO EFETIVO. SIMETRIA. PEDIDO JULGADO PROCEDEN-
TE . MODULAÇÃO.

1. A Constituição reservou à Administração um regime jurídico mi-
nucioso na conformação do interesse público a fim de resguardar a
isonomia e eficiência na formação dos seus quadros, do qual decor-
re a excepcionalidade da categoria “cargo em comissão”.

2. A jurisprudência deste Supremo Tribunal Federal cuidou de den-
sificar os critérios que norteiam o controle de constitucionalidade
das leis que criam cargos comissionados, os quais não restam con-
figurados no caso concreto. Precedentes. Tema 1.010 de Repercus-
são Geral.

3. Inconstitucionalidade material por ausência da descrição em lei
das atribuições dos cargos de coordenador jurídico (art. 17, § 3º,
da LCE 204/2011), coordenador de auditoria operacional (art. 19,
§5º,  da  LCE  204/2011)  e  de  engenharia  (art.  19,  §  6º,  da  LCE
204/2011), e de coordenador de controle e inspeção (art. 27 da
LCE 204/2011).

4. Inconstitucionalidade material do §3º e caput do art. 9º da LCE
232/2013, na redação dada pelo art.  1º da LCE 256/2015, visto
que conferem a um “cargo em comissão” (Coordenadores de Uni-
dade Orgânica do Tribunal),  atribuições de Estado exclusivas de
cargo  de  provimento  efetivo  integrante  do  quadro  próprio  do
TCE/SE, em violação aos arts. 37, II e V, e também aos arts. 70, 71,
73 e 75 da CRFB.

5. Tendo em vista a necessidade de preservar os atos praticados
pelos servidores ocupantes dos cargos comissionados ora declara-
dos  inconstitucionais,  assim  como  o  período  em  que  estiveram
prestando serviços à Administração, proponho, por razões de se-
gurança jurídica, que a decisão tenha eficácia ex nunc.

6.  Pedido na ação direta de inconstitucionalidade julgado proce-
dente com modulação de efeitos. (RELATOR: MIN. EDSON FACHIN
REQTE.(S):ASSOCIACAO NACIONAL DOS AUDITORES DE CONTRO-
LE EXTERNO DOS TRIBUNAIS DE CONTAS DO BRASIL. PLENÁRIO.
09/05/2022)

CONSIDERANDO o trecho do voto do relator da ADI 6655/SE, Min. Edson Fa-
chin, no qual afirmou que a administração pública não pode valer-se de cargos em
comissão para desempenho de atividades típicas de cargos efetivos e que ofende-se,
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assim, o art. 37, incisos II e V da Constituição da República, que impõem, como regra,
o ingresso na Administração por concurso público, e excepcionalmente, por cargo
em comissão, a fim de resguardar, como dito inicialmente, o interesse público e os
princípios da eficiência e isonomia na gestão republicana;

CONSIDERANDO, ainda, que a implantação/reestruturação de um órgão de
controle interno, dotado de servidores efetivos concursados, é um importante passo
rumo à institucionalização de um órgão imparcial no controle da legalidade das con-
tas públicas, em cumprimento às finalidades determinadas pela Constituição Fede-
ral, dentre as quais destacamos a do inc. IV do art. 74 da CF, que é apoiar os órgãos
de controle externo no exercício de sua missão institucional, inclusive dando conhe-
cimento de eventuais ilicitudes aos órgãos fiscalizadores;

CONSIDERANDO que, conforme decisão do Plenário do Tribunal de Contas
do Estado do Paraná, no Acórdão nº 60/2007 (Processo 238250), não existe discrici-
onariedade administrativa do gestor público para nomeação de cargo em comissão
nos casos em que as atribuições reais não digam respeito à direção, chefia e assesso-
ramento, conforme previsão da Constituição Federal (art. 37, V), e que a autorização
constitucional  para  o  provimento em comissão,  de  livre  nomeação e  exoneração,
constitui-se em exceção, que comporta interpretação restrita, não podendo servir tal
instituto para burlar a regra constitucional, na substituição de cargos de natureza
efetiva;

CONSIDERANDO que, na hipótese de serviços específicos/excepcionais que
não possam ser executados por servidor concursado (analista/auditor/técnico ou
cogênere), poderá ser realizada, justificadamente, contratação de prestação de servi-
ços, por meio de procedimento de inexigibilidade de licitação, o qual só será admissí-
vel, analisada a singularidade do serviço e desde que o profissional seja reconhecido
como de notória especialização na matéria, objeto da contratação, devidamente justi-
ficados e comprovados, nos termos do disposto no art. 25, inciso II, § 1º, c/c os arts.
13, inciso V e § 3º, e 26 da Lei nº 8.666/93, observada a determinação contida nos
arts. 54 e 55 da mesma Lei, bem como no art. 74 da NLLC, em consonância com os
princípios que regem a Administração Pública;

CONSIDERANDO que a Lei de Responsabilidade Fiscal prevê, em seu art. 54,
parágrafo único, a obrigatoriedade da participação do responsável pelo controle in-
terno nos relatórios de gestão fiscal;
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CONSIDERANDO que a Lei Complementar nº 101/2000, que estabelece nor-
mas de finanças públicas voltadas para a responsabilidade da gestão fiscal, com am-
paro no Capítulo II do Título VI da Constituição, enfatiza o papel de fiscalização do
sistema de controle interno nos seguintes termos:

“Art. 59. O Poder Legislativo, diretamente ou com o auxílio dos Tri-
bunais de Contas, e o sistema de controle interno de cada Poder e
do Ministério Público fiscalizarão o cumprimento desta Lei Com-
plementar, consideradas as normas de padronização metodológica
editadas pelo conselho de que trata o art. 67, com ênfase no que se
refere a:

    I - atingimento das metas estabelecidas na lei de diretrizes orça-
mentárias;

    II - limites e condições para realização de operações de crédito e
inscrição em Restos a Pagar;

    III - medidas adotadas para o retorno da despesa total com pes-
soal ao respectivo limite, nos termos dos arts.22 e 23;

    IV - providências tomadas, conforme o disposto no art. 31, para
recondução dos montantes das dívidas consolidada e mobiliária
aos respectivos limites;

    V - destinação de recursos obtidos com a alienação de ativos,
tendo em vista as restrições constitucionais e as desta Lei Comple-
mentar;

    VI - cumprimento do limite de gastos totais dos legislativos mu-
nicipais, quando houver.” (grifo nosso)

CONSIDERANDO que a Lei n.º 4.320/1967, que estatui normas gerais de di-
reito financeiro para elaboração e controle dos orçamentos e balanços da União, dos
Estados, dos Municípios e do Distrito Federal, refere-se ao controle da execução orça-
mentária da seguinte forma:

“TÍTULO VIII

Do Controle da Execução Orçamentária CAPÍTULO I

Disposições Gerais

Art. 75. O controle da execução orçamentária compreenderá:

    I - a legalidade dos atos de que resultem a arrecadação da receita
ou a realização da despesa, o nascimento ou a extinção de direitos
e obrigações;
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    II - a fidelidade funcional dos agentes da administração, respon-
sáveis por bens e valores públicos;

    III - o cumprimento do programa de trabalho expresso em ter-
mos monetários e em termos de realização de obras e prestação de
serviços.

CAPÍTULO III

Do Controle Externo

Artigo 81. O controle da execução orçamentária, pelo Poder Legis-
lativo, terá por objetivo verificar a probidade da administração, a
guarda e legal emprego dos dinheiros públicos e o cumprimento da
Lei de Orçamento.

Artigo 82. O Poder Executivo, anualmente, prestará contas ao Po-
der  Legislativo,  no  prazo  estabelecido  nas  Constituições  ou  nas
Leis orgânicas dos Municípios.

§ 1º As contas do Poder Executivo serão submetidas ao Poder Le-
gislativo, com Parecer prévio do Tribunal de Contas ou órgão equi-
valente.

§ 2º Quando, no Município, não houver Tribunal de Contas ou ór-
gão equivalente, a Câmara de Vereadores poderá designar peritos
contadores para verificarem as contas do prefeito e sobre elas emi-
tirem parecer.– Grifou-se.

CONSIDERANDO a relevância do tema junto ao MPSP, a Procuradoria-Geral
de Justiça/SP, por meio da Subprocuradoria de Justiça Jurídica, editou em setembro
de 2022 a Súmula nº 158, que diz: “É cabível o ajuizamento de Ação Direta de Incons-
titucionalidade por omissão para a declaração de existência de mora legislativa na
edição de lei municipal específica para a instituição do sistema municipal de controle
interno, no âmbito de cada um dos Poderes, com fundamento nos arts. 35 e 150 da
Constituição Estadual e nos arts. 31, 70 e 74 da Constituição Federal, aplicáveis aos
Municípios por força do art. 144 da primeira e do art. 29 da segunda”;

CONSIDERANDO que a qualificação,  a  imparcialidade e a  continuidade do
serviço público são imprescindíveis à boa administração pública, e que os novos pa-
péis definidos pela Lei nº 14.133/2021 (NLLC) preveem a atuação dos órgãos de
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interno, no âmbito de cada um dos Poderes, com fundamento nos arts. 35 e 150 da
Constituição Estadual e nos arts. 31, 70 e 74 da Constituição Federal, aplicáveis aos
Municípios por força do art. 144 da primeira e do art. 29 da segunda”;
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controle interno na defesa dos interesses nela previstos, os quais requerem o provi-
mento desses cargos de natureza efetiva, ou seja, pela via do concurso público;

CONSIDERANDO que a Lei n.º 8.666/1993, que estabelece normas gerais so-
bre licitações e contratos administrativos pertinentes a obras, serviços, inclusive de
publicidade, compras, alienações e locações no âmbito dos Poderes da União, dos Es-
tados, do Distrito Federal e dos Municípios, com vigência até 01/04/2023, subme-
tem à aferição/fiscalização do controle interno, tanto as licitações públicas, quanto
as despesas decorrentes de contratações, além de convênios, acordos, ajustes e ou-
tros instrumentos congêneres celebrados por órgãos e entidades da Administração,
conforme arts. 45, 113, §§1º e 2º, 116, §3º, incs. I e III;

CONSIDERANDO que a Lei nº 14.133/2021 (NLLC), que estabelece normas
gerais de licitação e contratação para as Administrações Públicas diretas, autárquicas
e fundacionais da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, determi-
na a significativa atuação do órgão de controle interno em diferentes momentos, tais
como, artigos 7º, caput, e incisos I a III, §§1º e 2º; 8º, §3º; 19, IV; Art. 24, I; 117, §3º;
141; 169, II e III; 170; 171, II;

CONSIDERANDO que os órgãos de controle interno da Administração devem
prestar apoio ao agente de contratação e designar agentes públicos,  preferencial-
mente concursados, em consonância com o art. 37, II, da CF, para o desempenho das
funções essenciais à execução da Nova Lei de Licitações, nos termos dos artigos 7º,
§2º, e 8º, §3º, da Lei n.º 14.133/2021), que assim dispõe:

Art. 7º Caberá à autoridade máxima do órgão ou da entidade, ou a
quem as normas de organização administrativa indicarem, promo-
ver gestão por competências e designar agentes públicos para o
desempenho  das  funções  essenciais  à  execução  desta  Lei  que
preencham os seguintes requisitos:

 I - sejam, preferencialmente, servidor efetivo ou empregado públi-
co dos quadros permanentes da Administração Pública;

    II - tenham atribuições relacionadas a licitações e contratos ou
possuam formação compatível ou qualificação atestada por certifi-
cação profissional emitida por escola de governo criada e mantida
pelo poder público; e

    III - não sejam cônjuge ou companheiro de licitantes ou contrata-
dos habituais da Administração nem tenham com eles vínculo de
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parentesco, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, ou de
natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista e ci-
vil.

§ 1º A autoridade referida no caput deste artigo deverá observar o
princípio da segregação de funções, vedada a designação do mes-
mo agente público para atuação simultânea em funções mais sus-
cetíveis a riscos, de modo a reduzir a possibilidade de ocultação de
erros e de ocorrência de fraudes na respectiva contratação.

§ 2º O disposto no caput e no § 1º deste artigo, inclusive os requisi-
tos estabelecidos, também se aplicam aos órgãos de assessoramen-
to jurídico e de controle interno da Administração. (grifo nosso)

Art. 8º A licitação será conduzida por agente de contratação, pes-
soa designada pela autoridade competente, entre servidores efeti-
vos ou empregados públicos dos quadros permanentes da Admi-
nistração Pública, para tomar decisões, acompanhar o trâmite da
licitação, dar impulso ao procedimento licitatório e executar quais-
quer outras atividades necessárias ao bom andamento do certame
até a homologação.

(...)

§ 3º As regras relativas à atuação do agente de contratação e da
equipe de apoio, ao funcionamento da comissão de contratação e à
atuação de fiscais e gestores de contratos de que trata esta Lei se-
rão estabelecidas em regulamento, e deverá ser prevista a possibi-
lidade de eles contarem com o apoio dos órgãos de assessoramen-
to jurídico e de controle interno para o desempenho das funções
essenciais à execução do disposto nesta Lei.

CONSIDERANDO  que, nos termos do art. 19, IV, da Lei n.º 14.133/2021, os
órgãos da Administração com competências regulamentares relativas às atividades
de administração de materiais, de obras e serviços e de licitações e contratos deve-
rão instituir, com auxílio dos órgãos de assessoramento jurídico e de controle inter-
no, modelos de minutas de editais, de termos de referência, de contratos padroniza-
dos e de outros documentos, admitida a adoção das minutas do Poder Executivo fe-
deral por todos os entes federativos;

CONSIDERANDO que, em caso de orçamento estimado da contratação ter ca-
ráter sigiloso, devidamente justificado, sem prejuízo da divulgação do detalhamento
dos quantitativos e das demais informações necessárias para a elaboração das pro-
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postas, o sigilo não prevalecerá para os órgãos de controle interno e externo, nos ter-
mos do disposto no Art. 24, I, da Lei n.º 14.133/2021;

CONSIDERANDO que a execução do contrato deverá ser acompanhada e fis-
calizada por 1 (um) ou mais fiscais do contrato, os quais, nos termos do disposto no
Art. 117, §3º, da Lei n.º 14.133/2021, será auxiliado pelos órgãos de assessoramento
jurídico e de controle interno da Administração, com a finalidade de dirimir dúvidas
e subsidiá-los com informações relevantes para prevenir riscos na execução contra-
tual;

CONSIDERANDO que as contratações públicas deverão submeter-se a práti-
cas contínuas e permanentes de gestão de riscos e de controle preventivo, inclusive
mediante adoção de recursos de tecnologia da informação, e, além de estar subordi-
nadas ao controle social, sujeitar-se-ão s seguintes linhas de defesa:

“I - primeira linha de defesa, integrada por servidores e emprega-
dos públicos, agentes de licitação e autoridades que atuam na es-
trutura de governança do órgão ou entidade;

    II - segunda linha de defesa, integrada pelas unidades de asses-
soramento jurídico e de controle interno do próprio órgão ou enti-
dade;

    III - terceira linha de defesa, integrada pelo órgão central de con-
trole interno da Administração e pelo tribunal de contas.” – Grifou-
se

CONSIDERANDO  que,  nos  termos  do  disposto  no  art.  170  da  Lei  n.º
14.133/2021, os órgãos de controle adotarão, na fiscalização dos atos, ali previstos,
critérios de oportunidade, materialidade, relevância e risco e considerarão as razões
apresentadas pelos órgãos e entidades responsáveis e os resultados obtidos com a
contratação, observado o disposto no § 3º do art. 169 desta Lei;

CONSIDERANDO que o art. 171 da Lei n.º 14.133/2021 dispõe que a fiscali-
zação exercida pelo órgão de controle observará o seguinte:

“I - viabilização de oportunidade de manifestação aos gestores so-
bre  possíveis  propostas  de  encaminhamento  que  terão  impacto
significativo nas rotinas de trabalho dos órgãos e entidades fiscali-
zados,  a fim de que eles disponibilizem subsídios para avaliação
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prévia da relação entre custo e benefício dessas possíveis proposi-
ções;

    II - adoção de procedimentos objetivos e imparciais e elaboração
de  relatórios  tecnicamente  fundamentados,  baseados  exclusiva-
mente nas evidências obtidas e organizados de acordo com as nor-
mas de auditoria do respectivo órgão de controle, de modo a evitar
que interesses pessoais e interpretações tendenciosas interfiram
na apresentação e no tratamento dos fatos levantados;

    III - definição de objetivos, nos regimes de empreitada por preço
global, empreitada integral, contratação semi-integrada e contrata-
ção integrada, atendidos os requisitos técnicos, legais, orçamentá-
rios e financeiros, de acordo com as finalidades da contratação, de-
vendo, ainda, ser perquirida a conformidade do preço global com
os parâmetros de mercado para o objeto contratado, considerada
inclusive a dimensão geográfica.

CONSIDERANDO  que as recomendações emanadas pelo Ministério Público,
isto é, o órgão ou entidade que as recebem, em posição de inegável ciência da ilegali-
dade de seu procedimento, de modo a permitir que reste caracterizado seu compor-
tamento doloso caso prossiga o recomendado o comportamento tido por ilegal, com
reflexos nos campos da improbidade administrativa e, eventualmente, também do di-
reito penal; 

CONSIDERANDO que compete ao Ministério Público, consoante previsto no
art. 38, IV da Lei Complementar Estadual 12/93, expedir recomendações visando ao
efetivo respeito aos interesses, direitos e bens cuja defesa lhe cabe promover,

RECOMENDAR ao (à) Presidente da Câmara de Vereadores de Barras/PI, que
proceda à estruturação/reestruturação do sistema de controle interno do municí-
pio/câmara, devendo considerar os atributos e peculiaridades do município, em con-
formidade com a natureza e complexidade das operações por ele realizadas e com os
riscos a elas associadas, induzindo a autogestão de riscos e controle e otimizando as
ações no sentido de:

    a) assegurar a consecução de objetivos estratégicos, a continuidade e a sus-
tentabilidade institucional,  com a devida consideração aos objetivos correlatos de
obediência aos princípios constitucionais da administração pública e ao alcance dos
objetivos do sistema de controle interno;
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ações no sentido de:

    a) assegurar a consecução de objetivos estratégicos, a continuidade e a sus-
tentabilidade institucional,  com a devida consideração aos objetivos correlatos de
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    b) permitir a identificação, de modo objetivo, de fatores de risco e vulnera-
bilidades existentes em processos e sistemas organizacionais e no seu ambiente ex-
terno;

    c) melhorar a compreensão de riscos, controles internos e governança ins-
titucional, com a devida consideração para planos de ação e seu acompanhamento;

    d) dimensionar e desenvolver controles internos adequados, na proporção
requerida pelos riscos que eles devam mitigar, eliminando controles onerosos e ine-
ficientes e otimizando a relação custo-benefício; e

    e) fortalecer a responsabilidade da administração no que diz respeito a im-
plantar, manter e avaliar estruturas de gestão de riscos, controles internos e gover-
nança institucional.

De forma objetiva, a Câmara Municipal de Barras deve proceder: 

    1) no prazo máximo de 03 (meses) meses a contar de sua notificação, a im-
plantação do sistema de controle interno baseada na adoção de instrumentos míni-
mos  de  controles  administrativos,  financeiros  e  patrimoniais,  inclusive,  mediante
edição de lei, no prazo de 60 (sessenta) dias com esse fim, cabendo-lhe proceder no-
tadamente:

        1.1) a guarda de toda documentação de forma organizada e que possibi-
lite o seu exame quando necessário;

       1.2) a avaliação do cumprimento das metas previstas no plano plurianual,
a execução dos programas de Governo e do orçamento do Município (CF/88);

    1.3) o exercício do controle das operações de crédito e garantias,  bem
como dos direitos e deveres do Município (CF/88);

     1.4) apoio ao controle externo no exercício de sua missão institucional
(CF/88), inclusive no acompanhamento das fiscalizações, no município, feitas pelo
Tribunal de Contas;

     1.5) normatização, sistematização e padronização dos procedimentos ope-
racionais dos órgãos municipais, observadas as disposições da Lei Orgânica e demais
normas do Tribunal de Contas do Estado;
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        1.6) verificação da consistência dos dados contidos no Relatório de Ges-
tão Fiscal, conforme estabelecido no art. 54 da Lei de Responsabilidade Fiscal;

        1.7) verificação da adoção das providências para recondução dos mon-
tantes das dívidas consolidadas e mobiliária, nos limites de que trata o art. 31 da Lei
de Responsabilidade Fiscal;

        1.8) verificação e avaliação da adoção de medidas para o retorno da des-
pesa total com pessoal ao limite de que tratam os arts. 22 e 23 da Lei de Responsabi-
lidade Fiscal;

        1.9) verificação da destinação de recursos obtidos com a alienação de
ativos, tendo em vista as restrições constitucionais e as da Lei Complementar nº 101
de 2000;

    2) no prazo máximo de 30 (trinta) dias do recebimento da presente Reco-
mendação, seja  pautado projeto de lei na Câmara Municipal criando/estruturando
e/ou reestruturando o controle interno da Câmara com a extinção de eventuais car-
gos em comissão que exerçam as funções de contadores/auditores/técnicos ou con-
gênere  (contratados fora da previsão legal – art. 37, II e V da CF; Lei nº 8.666/93 e/
ou Lei nº 14.133/21), e consequente criação de cargos públicos de provimento efeti-
vo, mediante concurso público de provas ou de provas e títulos, das carreiras de con-
trole interno;

    3) proceder ao provimento do cargo de chefia do órgão central do sistema
de controle interno, preferencialmente por servidor efetivo concursado, de forma in-
terina e com conhecimento na área compatível com o cargo, no prazo de 15 (quinze)
dias, tendo em vista o art. 90, §§ 1º e 2º, da Constituição do Estado do Piauí;

    4) no prazo de 60 (sessenta) dias após a aprovação da lei, para a deflaga-
ção de concurso público para provimento imediato de vaga(s) e cadastro de reserva
do cargo de Controlador Interno, de provimento efetivo, do Poder Legislativo de Bar-
ras;

   5) findo o processo licitatório, seja realizado o concurso público para provi-
mento do (s) cargo(s) de auditor/analista/técnico,  cuja conclusão e homologação
não poderá ultrapassar o prazo de 18 (dezoito) meses;
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6) imediatamente,  após  a  homologação do resultado do concurso público
para provimento de cargos do órgão de controle interno do município, proceda-se à
imediata exoneração dos contratados, fora da previsão legal, bem como dos ocupan-
tes de cargos comissionados, que exerçam as funções correspondentes no âmbito  do
Câmara  municipal  de Barras/PI;

7) Que sejam remetidos a esta Promotoria de Justiça: 

7.1) no prazo máximo de  10 (dez) dias, informações sobre as providências
adotadas para o cumprimento das disposições constantes do item 3;

7.2) no prazo máximo de  10 (dez) dias, informações sobre as providências
adotadas para o cumprimento das disposições constantes dos itens 1, 2, 4 e 5 ou se
aceita a discussão e os termos da proposta de TAC anexo;

 7.3) ao final do prazo de 30 (trinta) dias de que trata o item 2, cópia do pro-
jeto de lei encaminhado à Câmara Municipal e, quando aprovada, cópia da lei;

 7.4) decorridos 30 (trinta) dias após a aprovação do projeto de lei, envie in-
formações sobre o andamento do processo licitatório para contratação da empresa;

7.5) ao final do prazo de 15 (quinze) dias de que trata o item 3, encaminhar
cópia de indicação de controlador interno interino;

 7.6) decorridos 60 (sessenta) dias dos atos de deflagração de concurso públ-
lico para controlador interno do Legislativo Barrense, encaminhar informações so-
bre o andamento do concurso público; e

7.6) ao final do prazo de 18 (dezoito) meses de que trata o item 4, devem ser
encaminhados à Promotoria: cópia do seu resultado, termos de nomeação e posse
do(s) auditor(es) e/ou analista(s) - contadores e/ou técnico(s) ou cogêneres, bem
como dos atos de exoneração dos ocupantes de cargos comissionados e/ou rescisão
de contratação ilegal.

Adverte-se, desde já, que o não cumprimento da presente Recomendação en-
sejará a tomada das medidas judiciais cabíveis, inclusive as tendentes à responsabili-
zação das autoridades omissas.

Encaminhe-se a presente Recomendação para que seja publicada no Diário
Eletrônico do Ministério Público do Estado do Piauí, bem assim se remetam cópias
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ao Conselho Superior do Ministério Público do Estado do Piauí  e ao Centro de Apoio
Operacional de Combate à Corrupção e Defesa do Patrimônio Público (CACOP) as
medidas definitivas adotadas para implantação/estruturação ou reestruturação do
órgão de controle do Legislativo Municipal de Barras/PI.

Encaminhe-se  cópia  da  presente  Recomendação  à  Presidência  da  Câmara
Municipal de Barras, para leitura em plenário e ciência.

A partir da data da entrega da presente RECOMENDAÇÃO, o MINISTÉRIO PÚ-
BLICO DO ESTADO DO PIAUÍ considera seu(s) destinatário(s) como pessoalmente
CIENTE(s) da situação ora exposta, e, portanto, demonstração da consciência da ilici-
tude do recomendado.

Diligência necessárias. Cumpra-se.

Barras-PI, segunda-feira, 7 de abril de 2025.

[Assinado Digitalmente]
Glécio Paulino Setúbal da Cunha e Silva

Promotor de Justiça 
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